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DECRETO N" 30 /2025

Convocq q lll Conferêncio
Municipol de Polílicos Públicos
pqrq os Mulheres de Ribeirüo,
Estodo de Pernombuco e dá
outros providênciqs.

A pREtEtTA Do muurcípro DE RrsgnÃo, ESTADo DE pERNAtúBUCo no
uso dos otribuições legois conferidos pelo Constituiçôo Federol e pelo Lei

Orgônico Municipol;

CONSIDERANDO os lermos do PORTARIA n" 132. DE l9 DE DEZEMBRO DE

2024, expedido pelo MINISTRA DE ESTADO DAS MULHERES, que convoco o V
Conferêncio Nocionol de Políticos poro os Mulheres, o ser reolizodo em
Brosílio, Diskito Federol, sob o coordenoçôo do Ministério dos Mulheres e do
Conselho Nocionol dos Direitos do Mulher, com o objetivo de fortolecer o
político nocionol poro os mulheres, que oconteceró no
mês de setembro de 2025, em Brosílio - DF.

CONSIDERANDO que o temo e os eixos temóticos do lll Conferêncio
Municipol de Políticos poro os Mulheres, serÕo definidos pelo Secretorio de
Políticos Públicos poro os Mulheres do Município de Ribeirôo o quol seró
precedido por conferêncios livres, conferêncios regionois, municipois.
intermunicipois, e conferêncios estoduois;

CONSIDERANDO que o convocoçÕo dos conferêncios municipois é de
competêncio dos Governos municipois, oos quois competiró orcor com os

despesos de orgonizoçôo e reolizoçôo.

CON§IDERANDO que o Município de RibeirÕo possui interesse no reolizoçôo
do Conferêncio Municipol, tendo em visto o ímportôncio do temótico, com
o finolidode de propicior oindo mois oberturo poro os reivindicoções.
sugestÕes, tolsejo, Políticos poro os Mulheres.

DECRETA:

Arl. 10 Fico convocodo o lll Conferêncio Municipol de Políticos poro os
Mulheres do Município de Ribeirôo o ser reolizodo neste município, Estodo
de Pernombuco, no dio I ó de julho de 2025, sob o coordenoçÕo conjunto
do Secretorio de Políticos Públicos poro os Mulheres de RibeirÕo e do
Conselho Municipol dos Direitos dos Mulheres, com o objetivo de discutir e
eloboror propostos de políticos que contemplem o construçÕo do
iguoldode de gênero, no perspectivo do fortolecimento do ouionomio
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econômico, sociol, culturol e político dos mulheres, e contribuom poro o
enodicoçÕo do pobrezo extremo, dos desiguoldodes entre homens e
mulheres e poro o exercício pleno do cidodonio pelos mulheres do
município de RibeirÕo.

Arl. 20 A lll Conferêncio Municipol de Políticos poro os Mulheres odotoró o
temo " Gorontio e Avonços de Direiios dos Mulheres: Democrocio e
Respeito" e discutiró os seguintes eixos temóticos:

Eixo I - Poder e Porticipoçôo dos Mulheres: Conquistos, Desofios e
Estrotégios de AmplioçÕo;
Eixo ll - Políticos Públicos psro os Mulheres: lmplementoçÕo,
Finonciomento, Desofios Teritoriois e Conlrole Sociol;
Eixo lll Enfrentomento dos Violêncios contro os Mulheres: Avonços
Legislotivos, Meconismos de ProteçÕo e Fortolecimento do Rede de
Enfrentomento;
Eixo lV - Autonomio Econômico, Direitos Sexuois e Reprodutivos: Pilores poro
o lguoldode e o Desenvolvimento;
Eixo V - Mulheres, Diversidodes e Interseccionolidodes: Construindo Políticos
lnclusivos.

Art. 30 A 3o Conferêncio Municipol de Políticos poro os Mulheres seró
presidido pelo Secretorio Municipol dq Mulher e, em suo ousêncio ou
impedimento, pelo secretório odiunto do respectivo secretqrio.

AÍ1. 40 A Secretorio de Políticos Públicos poro os Mulheres do Município de
Ribeirôo expediró, medionte Portorio, o Regimento lnterno do lll
Conferêncio Municipol de Políticos porq os Mulheres, dispondo sobre o
orgonizoçôo, o funcionomento e o procedimenlo o ser odotodo poro o
escolho de suos delegodos.

ArL So As despesos com o orgonizoçÕo e reolizoçôo do lll Conferêncio
Municipol de Políticos poro os Mulheres conerôo à conto dos dotoções
orçomentórios próprios.

Art 60 Este Decreto entro em vigor no doto de suo publicoçÕo.

RibeirÕo, 0ó de junho de 2025.

A CAROLINA COELHO JORDÃO
FNEruflryflTÜflffU|'PÀt

Á.no Coroltnr. Crlelho Joru,'''
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